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Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina

Ofício P/AJP n. 1.1 1912021

Florianópolis, 15 de dezembro de2021

A Sua Excelência o Senhor
Deputado MAURO DE MDAL
Presidente da Assembleia Legislatira do Estado de santa catarina
Nesta

Assunto: Resposta ao Oficlo GP1DUO5141202í - Encandnha manifestação à diligêncla
ao Proieto de Lei n.0252.812O21.

Senhor Presidente,

Em atenção ao OfÍcio GP1DUO51412021, de 16.9.2021, concemente à
diligência requerida ao Projeto de Lei n.0252.812021, encaminho a manifestação da
Seção de Orientação do Cadastro Eleitoral, acolhida pelo Conegedor RegionalÈnito-
ralde Santa Catarina.

Atenciosamente,

Desembargador Femando Carioni
Presidente

no

Anexar a(o
Diligência

Tribunal Regional Eloltoral d€ santa catarina - Assrla JuÍídica da pr€ddôncla

TRE.SC
Ass'naluÍr 00rtãi o códlgo

Ruâ EstevosJúnior, 68 - CêntÍo - CEp gg.Oi5-í30 - FtoÍianópolldSC
n.7.8l,/'n012.
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ManiÍestação SOCE/CRECAD
Processo Admin istrativo Eletrônico (pAE) n. 17 .3t2t2021

Senhora Secretária

1. Trata-se de ofbio GP/DU051412021 epedido pela Assembleia
Legislatiw do Estado de Santa Catiarina, que encaminha à Presidência desta Gorte

"cÓpia do parecer exarcdo peta Comissão de Finanças e Tributação desfe poder,

ao Projeto de Lein. 0252.82,021, que'Estabelece notmas para comprovação de
rcsidência no âmbito do Estado de Sanfa Catarina', a frm de obter manifestafio
sobre a matéria legislativa em exame".

2. Após determinação superior, aportam os autos nesta seção para

manifestaçâo "a rcspeito de possível impacto em prccedimenfos dos cartórios
eleítonis e eventual conflito com normativa existente em âmbitofedenl,,.

3. De início, convém destacar que compete privaüvamente à união
legislar sobre Direito Eleitoral, conforme disposto no art. 22, inciso l, da

Constituição Federal.

Assim, em nosso sentir, a disciplina acerca da comprovação de

domicílio eleitoral submete-se unicamente às disposições emanadas do
Congresso Nacional e às orientações erpedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral

OSE) e Tribunais Regionais Eleitonais, conforme disposto nos artigos 23, inciso X,
clc art 30, xvl, do código Eteitorat (Lei n. 4.73Tt65); art. 105 das Lei das Eleições
(Lei n. 9.504/97) e art. 61 da Lei dos Partidos porfricos (Lei n. 9.096/95).

Por essa razÃo, entendemos que ernentual aprowção do projeto

encaminhado não alcançaria a regência da compror,ação do domicllio eleitoral
pefos eleitores catiarinenses, em razâo da competência legislatira para a matéria.

Nessa hipótese, ineÍsüria impacto aos procedimentos cartoÉrios.
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4. No mérito, caso superada a questËlo anterior e eventualmente

convertido em lei o projeto encaminhado, a compro\€ção de domicilio eleitoral

continuaria sob regência de regramento próprio, não só pela especialidade da

matéria, mas pelas raóes a seguir epostas.

Primeiro, destacamos a relerrância constitucional do tema, elencado

como uma das condiçõesde elegibilidadeno art.14,$ 30, inciso lV, da Constituição

Federal:

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufr'ágio universal e
pelo voto direto e secreto, com ralor igual para todos, e, nos termos da
lei, mediante:
(...)

$ 30 São condições de elegibilidade, na forma da lei:
(...)
M - o domicílio eleitoral na circunscrição; (grifo nosso)

Segundo, na seara infraconstitucional, dispõe o Código Eleitoral (Lei n.

4.737, de 15 de julho de 1965) que domicílio eleitoral é, para fins de inscrição

(primeiro tfrulo), "o lugar de residência ou mondia do rcquercnte, e, verificado ter
o alistando mais de uma, considenr-se-á domicÍtio qualquer delas', (art 42,
parágrafo único).

Ao tratar da hnsferência de domicílio (alteração do local de rctação
entre MunicÍpios ou entre Estados), o Código exige "nasidé ncia mínima de 3 (três)

rneses no novo domicílio, aíesbda pla auíp,rtdade plicial ou provada pr
outos meios e,nvinenbs" (aÉ. 55, inciso lll) (grifo nosso).

Terceiro, duas oúras normas também se aplicam à compror,ação de
domicílio eleitoral, a saber:

| - Lei n. 6.996, de 7 de junho de 1gg?, art. 80, inciso lll:
Art. 80 - A fransferência do eleitor só será admitida se satisfeitas as
seguintes eXgências:
(...)



PAE no 37.3851202'1, Pá9. no 12

Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina
Corregedoria Regional Eleitoral

lll: "residência mínima de 3 (três) meses no novo domicilio, declarada,
sob as penas da lei, pelo próprio eleitor" (grifo nosso).

ll - Lei n.7 .115, de 29 de agosto de 1gg3:
Art. 1o A declaração destinada a lazer prova de üda, residência,
pobreza, dependência econômica, homonÍmia ou bons antecedentes,
quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante,
e sob as penas da lei, presume-se verdadeira (grifo nosso).

Quarto, o Egrégio Tribunal Superior Eleitonal, no exercício do poder

regulamentar (art. 23, inciso X, do Código Eleitoral), publicou recentemente a
Resolução TSE n. 23.659, de 26 de oúubro de2021, dispondo sobre temas afetos

ao cadastno Eleitoral, inclusive a comprovação de domicilio eleitoral.

Nela, a Corte Superior fez constiar epressamente a dísünção entre
"domicilio eleitonl" e "endercço de rcsidência ou de contato,,, exigindo

comprovzrção documential apenas em relação ao primeiro ($ 30, art. 42).

Por oporfurìo, apresentamos os artigos que versam sobre o tema na

novel Resolução TSE n.23.65912021 (grifos nosso):

Art. 23. Para fins deÍixação do domicílio eleitoral no alistamento e na
tmnsferência, denerá ser comprorrada a existência de vÍnculo
residencial, afetiro, familiar, profissional, comunitário ou de oúr:a
natureza que justifique a escolha do município.

(...)

Art. 38. A transferência só será admitida se satisfeitas as seguintes
exigências:

(...)

lll - tempo mínimo de três meses de vínculo com o municÍpio, dentre
aqueles aptos a configurar o domicílio eleitoral, nos termos do art. 23
desta Resolução, pelo tempo mínimo de três mesês, declarado,
sob as penas da lei, pela própria pessoa (Lei no 6.996/1992, art. goi
(grifo nosso);

(...)
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Att 42. os campos do formulário RAE serão detalhados em ato da
conegedoria-Geral Eleitoral e serâo orientados à concretização do
princípio da dignidade da pessoa humana, do diréito à
autodeclaração e das finalidades de adequada identificação da
pessoa eleitora e de coleta de informações necessárias para o
aperfeiçoamento e a especialização dos seMços eleitorais, devendo
ser preüstos, necessariamente (grifo nosso):

(...)

X - domicílio eleitoral, para identificação de municÍpio ou do Disfito
Federalcomo localidade onde a pessoa, compror,ado um dos vínculos
a que se refere o arl.23 desta Resolução, exercerá o direito ao roto;

Xl - endereço de residência ou de contato, que não
necessariamente conesponderá ao do domicilio eleitoral, podendo o
preenchimento do campo ser dispensado em caso de informação de
tratar-se de pessoa em situação de rua ou sem moradia fixa;

(...)

$ 30 será eÍgida comprovação documental do vínculo informado
para a finalidade de fixação do domicílio eleitoral, ressalradas as
situações de:
a) pertencimento a comunidades indQenas ou quilombolas;
b) pessoa em situação de rua; ou
c) indicação do domicílio dentre endereços preüamerúe cadastados
em deconência de cruzamento de dados realizado nos termos do
capú e do $ 2o do art.90 desta Resolução.

(...)

S 4", A Conegedoria-Geral Eleitoral podeÉ editar proümento para
regulamentar, de modo uniforme em ücdo paÍs, a coúprovação aque
alude o $ 30 deste artigo, sem prejuÍzo da atuação das conegedorias
regionais e dos ju[zos eleitorais para sanar, Íìo âmbito de sua
competência, dúvidas deconentes de situação não regulamentadas.

(...)

S 6o o endereço de que fata o inciso xl deste artigo terá a finalidade
especfrca de recebimento de comunicações da Justiça Eleitonal e será
declarado pela pessoa ou escolhido entre aqueles preüamerile
cadastrados na forma do capú do art. go desia Resolução, sem
necessidade de comprovação.
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(...)

Subseção lV

Dos documentos e de seu lalor probatório

Art. 118. A comprovação do domicÍlio poderá ser feita por meio de
um ou mais documentos dos quais se infira a existência de vínculo
residencial, afetiro, familiar, profissional, comunitário ou de oúra
naturea que justífique a escolha da localidade pela pessoa para nela
exercer seus direitos polilicos.

$ 10 Para os fins de comprovação de vínculo residencial, selão
aceitas contas de ltZ água ou telefone, bem como notias fiscais ou
envelopes de conespondência, desde que tenham sido emitidos ou
epedidos nos 3 meses anteriores ao comparecimento à reüsão.

S 2o A compro\ação de vínculos diversos do residencial poderá ser
feita por meio de documentos adequados à sua natureza, não se
exigindo arúecedência mínima em hipóteses, tais como a de
apresentiação de cartão de r.rsuário do Serviço Único de Saúde - SUS
ou de comprorante de matrícula em instituição de ensino, nas quais a
antiguidade não é essencial à consütuição do v'nnculo.

s 3o A declaração do eleitor ou da eleitora de que pertence a
comunidade ind$ena ou quilombola ou de que se trata de pessoa em
situação de rua dispensará a compro\ftrção documental do únculo de
que trata do capú deste artigo.

$ 40 Em qualquer outr:a situiação na qual subsista dwida quanto à
idoneidade da documentação apresentada ou serdo tal documentação
ineÍstente, a pessoa poderá declarar, sob as penas da lei, que tbm
domicilio no município.

5. No âmbito da Justiça Eleitoral catarinense, a comprovação do
domicílio eleitoral é disciplinada pelo Provimerúo da Conegedoria Regional

Eleitoral de santra catarina (cRESc) n. 3, de 9 de oúubro de 2013 (em anexo),
que será rercgado a partir de24.1.2022 pelo recente proümento cRESc n. 9, de

10 de dezembro de 2021 (em anexo), para adequação à Resolução TSE n.

23.659t2021.
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De modo concomitante, também é lícito aos Juízos Eleitorais
expedirem portarias próprias, adequando a aplicação normatira à realidade local.

Adiantamos, por fim, e sem prejuÉzo de er,nentuais orientações que
possam ser epedidas pela conegedoria-Geral Eleitoral (cGE) (art. 42, g 4, da

Res. TSE n.23.65912021), que estiio em andamento nesta seção estudos para

atualização das regras atinentes ao domicilio eleitoml, à hz da nor,a Resolução

TSE n. 23.65912021. A proposta é desburocratizar ao máximo a prestação do
serviço público eleitoral à população catarinense, sem macular a higidez do
Cadastro Eleitoral.

6. Em conclusão, apontamos, preliminarmente, que as disposi@
presentes no projeto de lei encaminhado, a nosso ver, não alcançariam as regras

de comproração de domicflio eleitoral, uma \íez que a competência legislatira recai

sobre o congresso Nacional, forte no art. 22, inciso l, da Constifuição Federal.

No mérito, veriÍlcamos que a questÍio do domicllio eleitoml, além de
ter epressa preüsão constitucional (art. 14, S 30. lv, cF), encontra-se fartamente

disciplinada na Lei n. 4.737165 (código Eleitoral - arl. 42,g único c/c art. s5, lll), Lei
n. 6.996/82 (art. 8o, lll), Lei 7.11slgs (art. 1o), Resolução TSE n. zg.6sgl2o21 (art.

23, arl. 38, lll, ar1. 42, X, Xl, SS 3o, 40 e 60, art. í 18, SS 1o, 20. go e 4o), proümentos

da Conegedoria Regional Eleitoral de Santa Catarina n. 3t2013 e gt20T1 e

Portarias dos JuÍzos Eleitorais locais, raáo pela qual eventual incidência do
Projeto de Lei n.0252.812021, se conrnertido em lei, não se mostraria apto, pela

especialidade da matéria, a refletir na compro\Eção do domicílio eleitoral.

Era o que cabia informar.

À consideração superior.

Florianópolis, 2 de dezembro de 2021.

Carlos Valério Gerber Wietsikoski
Chefe da Seção de Orientação do cadastro Eleitoral - SOCE

Coordenador de Gestão do Cadastro Eleitoral (subsütúo)
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PROVTMENTO N.312013

DispÕe sobre a comprovação do
domicílio eleitoral nesta
circunscrição,

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Luiz Cézar
de Medeiros, Corregedor Regional Eléitoral, no uso de
suas atribuições,

- considerando que de acordo com o entendimento
i^uri:qrudencial majoritário e a Resolução TSE n.
21.538120A3 (art. 65), o domicílio eleitoral não se
confunde com o domicílio civil, identiÍicando-se àquele
como o lugar onde o interessado reside ou tem
vínculos comunitários, patrimoniais ou profissionais;

- considerando a oportunidade e conveniência do
atendimento eficiente e isonômico aos eleitores, bem
como da uniformidade de procedimentos no âmbito
dos cartórios eleitorais e centrais de atendimento de
Santa Catarina;

- considerando a expansão do projeto de
cadastramento biométrico no Estado de Santa
Catarina;

- considerando os termos do Ofício-Circular CGE n.
34, informando a alteração do art. 65, S 1o da
Resolução TSE n. 21.538/2003; e

- considerando os termos da Res. TSE n
23.33512011, art. 80;

RESOLVE:

Art. 10 Este provimento dispôe sobre a forma de comprovação do
domicílio eleitoral no Estado de Santa Catarina.
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Art' 20 A caracterização do domicÍlio eleitoral deverá ser demonstradapelo a.listando, por meio da ápresentação de documentos no momento dopreenchimento do Requerimento de Alistam'ento Eteitoiat- nne.
Parágrafo único. É dispensáver a apresentação de comprovação paraos requerimentos de segunda-via.

Art. 30 Para a caracterização do domicÍlio eleitoral no municÍpio seráconsiderado o vínculo residencial, profissional, familiár e comunitário, a critério doJuiz Eleitorat.

Parágrafo único. A espécie de vínculo será informada pelo eleitor eassinalada no RAE, no campo correspondente.

Art" 40 Serão hábeis à comprovação de vínculo com o município osseguintes documentos, emitidos ou expedidos nos 3 (três) meses .nt"rioi"r 
"opreenchimento do RAE, em nome do alistando ou de seu cOnlug" ou .orpâÀneiro eparente, até o terceiro grau:

| - contas de luz, água ou telefone, nota fiscal ou envelopes decorrespondência;

ll - cheque bancário, se dele constar o endereço do correntista;

lll - outro documento do qual se infira vínculo com o município.

S 10 Dificuldades quanto à validade da documentação apresentada ou
sobre a impossibilidade de sua apresentação serâo resolvidas peio lui! Ebitoial.

S 2o' Quando o eleitor informar vínculo diverso do residencial, ê
obrigató.rio o preenchimento e a subscrição de declaração específìca, conforme oAnexo I a este provimento, bem como a apresentaçbo de documãnt"fão qr"
evidencie o alegado.

Art. 50 Os documentos do eleitor, referentes à sua identificação ou seu
domicílio, que forem necessários à instrução do requerimento, serão subsiituídos por
certidão a ser aposta no verso do RAE, nós termos do anexo ll deste provimento.

Art. 60 Os Juízes Eleitorais poderão editar Portarias específicas a fim
de atender as peculiaridades locais.

(
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Art. 70 Cópia deste Provimento deverá permanecer afixada no mural doCartório Eleitoral, junto à copia de Portaria do Juizo Eleitoral sobre o tema, sehouver.

Art' 80 A Coordenadoria de Supervisão e Orientação do CadastroEleitoral expedirá as.orientações complementares qur rã fizerem irecessarial a Retexecução deste Provimento.

Art' 90 Os casos omissos serão resolvidos pelo Corregedor Regional
Eleitoral.

Art. 10. Este Provimento entra em vigor no prazo de trinta dias a contar
de sua publicação.

Divulgue-se, publique-se e cumpra_se.

Florianópolis, g de ou de 2013.

Cézar Medeiros
Eleitoralr
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Anexo I do Provimento CRESC n. 3/2013

DECLARAçÃO DE DOM|CILIO ELETTORAL E ENDEREçO

DECLARO, sob as pênas da Lei , e pâra fins de alistamento/transferência/revisão do
título eleitoral, que o endereço por mim declarado no Requerimento de Alistamento
Eleitoral- RAE é:

[ ]profissional
[ ]patrimonial
I J outro tipo de endereço - especificar:

DECLARO ainda quê, para recebimento de notificação da Justiça Eleitoral, poderei
ser localizado no endereço:

[ ] declarado no RAE, com reÍerências complementares abaixo indicadas;
I J abaixo indicado, diverso do declarado no RAE :

Nome:

Locale data de de

Assinatura:

[Nome do EleitorJ
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Anexo ll do Provimento CRESC n. 3/2018

ceRloÃo

CERTIFICO que o(a) requerente:

( ) comprovou o seu domicílio eleitoral com a apresentação de comprovante em
seu nome;
( ) comprovou o seu domicÍlio eleitoral com a apresentação de comprovante em
nome de ascendente, descendente, colateral até o terceiro grau, ou, ainda, cônjuge
ou convivente, tendo comprovado o seu vínculo de parentesco ou da união estáüel;

Documento apresentado:

( ) Contas de luz, água ou telefone;
( ) Escritura pública de propriedade rural ou urbana de imóvel situado no município;( ) Carteira de Trabalho e Previdência Social com registro do vínculo empregaiício
no município;
( ) Contracheque ou folha de pagamento;
( ) Comprovante de matrÍcula em instituições de ensino localizadas no município;( ) Documentos expedidos pelo INCRA;( ) Notas de produtor rural;
( ) Declaração de Aptidão ao Pronafe (DAp);
( ) Contrato de aluguelde imóvelou de arrendamento rural registrado em Cartório;( ) Nota fiscal ou envelope de correspondência;
( ) certiÍicado de Registro de Veículo licenciado para o ano em curso.( ) Outros. Especificar:

E, por ser verdade, lavrei a presente certidão
Município, JJ2013.

Servidor(a)

í
q,
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PROVIMENTO CRESC N. 9'2021

PAE no 37.38512021, Pá9. no 21

Revoga o Provimento cREsc n. 3/2013, que
dispõe sobre a comprovação de domicílio eleitoral
nesta circunscrição.

A CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL DE
SANTA CATARINA, por seu Corregedor, no uso da
atribuição que lhe é conferida pelo art. So, Vlll, XIV e
XXVlll, do seu Regimento Interno (Resolução TRESC n.
7.966, de 8.5.20L7),

considerando o disposto na Res. TSE n.
23.6591202L, especialmente a respeito da Íixação de
domicílio eleitoral em operações de alistamento e
transferência, da apreciação do RAE, das providências
decorrentes da decisão em RAE e do recurso contra a
decisão de deferimento ou indeferimento do alistamento
ou da transferência;

- considerando que, de acordo com o entendimento
jurisprudencial majoritário, o domicílio eleitoral não se
confunde com o domicílio civil, identiÍicando-se aquele
como o lugar onde a pessoa interessada reside ou tem
vínculos familiares, comunitários, patrimoniais,
profissionais ou de natureza diversa;

- considerando a oportunidade e conveniência do
atendimento eÍiciente e isonômico aos eleitores, bem
como da uniformidade de procedimentos no âmbito dos
cartórios eleitorais e centrais de atendimento de Santa
Catarina, especialmente tendo em vista o projeto de
compartilhamento do recebimento de requerimentos de
alistamento eleitoral entre todas essas unidades;

considerando os estudos promovidos no processo
Administrativo Eletrônico (pAE n. 26.868/2019),

Art. ls Este Provimento revoga o Provimento CRESC n. 3, de
dispõe sobre a comprovação de domicílio eleitoral nesta

RESOLVE

9.10.2013, que
circunscrição.

\ TRE.SC I ?piEtl..r3alu8i.:lsltãlm6nt6 
por LEoPoLDo AuousÏo BRUGGEtAIiIÌ{:3orooo 1ú6s êm01t1212o21às 16h36mtn, onformo Resotução ffi

Á5s,naÌJÌôÊq,ra 
I i"ffi#'fg.1ff:"Tgìf;rïiffiBïtri$Slr?BiÊ,itfi&igïBlÉ?Ftrhrbs://âpps.rÈsius.brlv*da{o@m€nrÒ, 

ffi'
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(fl. 2 do Provimento CRESC n.9l2O2L)

Art. 2o A comprovação de domicílio eleitoral, nesta
circunscrição, observará o disposto na Res. TSE n. 23.659t2021 e nos Provimentos
da Corregedoria-Geral Eleitoral que regulamentarem a matéria.

Parágrafo único. As orientações complementares que se
fizerem necessárias constarão do Manual de Prática Cartorária Eleitoral.

Art. 30 Este Provimento entra em vigor a partir de Z4.0L.ZOZ2.

Publique-se e cumpra-se,

\ TRE.SC

Corregedoria Regional Eleitoral
Florianópolis, 10 de dezembro de 202i,.

de Santa Catarina,

Desembargador Leopoldo Augusto Brüggemann
Corregedor Regional Eleitoral

I ffig";1igrooa:lclialments 
por LEoPoLDo AuGusTo BRuGcEfANT:306t00íe95:r êm 0Íríz:r021 à8 l5h36rntn, ónioÍme RstuÉo ffi

I l^il#:ldg.lfj:"13Íìf;r1,ffirg*#$1lrlfi3ÊltÊïiir3.SlÉï?trhttss://apps.tÈsis.brtu6rida{odm6nto 
ffiI

Àesrnatu. Drgrtal
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Atenciosamente,

Felícita Sousa Valverde
TRE-SC / Gabinete da Presidência
(48) 3251 -7 444 / pres-gab@tre-sc jus. br

Missão: "Garantir a legitimidade do processo eleitoral e o livre exercício do direito de votar e
ser votado, a fim de fortalecer a democracia"
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